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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2025 
Processo Administrativo n° 08/2025 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 
1.1. Contratação de empresa especializada na execução de serviços de limpeza, 

manutenção e impermeabilização de calhas, condutores, rufos e afins, para atender 
as demandas da Câmara Municipal de Palmital-PR, conforme termos da tabela abaixo, 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES       

1.1 
Limpeza e desobstrução de 
calhas/canaletas de águas pluviais  

m 80 R$ 14,31 R$ 1.144,80 

2 SERVIÇOS DE ACABAMENTO      

2.1 
Impermeabilização de calhas e rufos com 
argamassa polimérica, 4 demão 

m2 48 R$ 94,81 R$ 4.550,88 

Valor total R$ 5.695,68 

 
1.2. Trata-se de bens/serviços de natureza comum, uma vez que seu desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos e que há pleno domínio do mercado 
acerca de sua execução e a viabilidade de caracterizar, de forma padronizada suas 
especificações. 
 

1.3. Os serviços a serem prestados são de natureza contínua tendo em vista que as 
manutenções tem caráter permanente. 

 
1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme 

artigo 20 da Lei n. 14.133/2021. 
  

1.5. A prestação de serviço será executada anualmente, podendo caso se faça necessário, 
executar o serviço semestralmente, mediante acordo prévio entre o CONTRATANTE e 
a CONTRATADA. 
 

1.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura 
do contrato, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n. 14.133/2021;  

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme 

consta das informações básicas deste termo de referência. 
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2.2. Para atender às necessidades da Câmara Municipal de Palmital, a presente 
contratação justifica-se pela necessidade de preservação e manutenção deste prédio 
público.  

 
2.3. Devido às condições climáticas e ao tempo de uso, calhas e rufos dessa edificação 

apresentam-se com sinais de desgaste e entupimentos. Esses danos causam 
infiltrações, vazamentos e prejuízos à estrutura física do prédio (paredes e tetos), além 
de possibilitar a proliferação de mofo, comprometendo a saúde dos funcionários e 
usuários dos serviços públicos. 
 

2.4. A execução dos serviços tem por finalidade o perfeito escoamento dessas águas, 
evitando entupimentos e vazamentos pelas calhas existentes no prédio. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO  

 
3.1. A CONTRATADA deverá fazer a limpeza das calhas e dos canos condutores existentes 

no telhado da Câmara Municipal de Palmital, de acordo com as especificações e 
quantitativos descritos no presente Termo de Referência. 
 

3.2. Limpeza das calhas de metal existentes no telhado, removendo toda a sujeira (folhas, 
lama, barro, pedaços de telha, resíduos de construção, etc), e qualquer material e/ou 
objeto que estejam nas mesmas, inclusive removendo todo e qualquer material 
vegetal (mato, plantas, arbustos, árvores, etc) que estejam crescendo onde as calhas 
estão instaladas. 

 
3.3. Limpeza do telhado, removendo toda a sujeira (folhas, lama, barro, pedaços de telha, 

resíduos de construção, madeiras, etc), e qualquer material e/ou objeto que estejam 
no mesmo e que possam vir a cair nas calhas e/ou nos canos condutores causando o 
entupimento. 

 
3.4. Desobstrução e raspagem dos canos condutores das calhas, removendo toda a sujeira 

(folhas, lama, barro, pedaços de telha, resíduos de construção, etc), e qualquer 
material e/ou objeto que estejam nos mesmos. 
 

3.5. A pintura impermeabilizante deverá ser executada em todas as áreas metálicas tais 
como rufos e calhas. Todos os elementos galvanizados antes da pintura serão 
preparados para receber fundo aderente, à base d'água específica para proporcionar 
aderência sobre superfícies de aço galvanizado.  
 

3.6. As superfícies a serem pintadas serão cuidadosamente limpas, escovadas e raspadas; 
as superfícies a pintar serão protegidas quando perfeitamente secas e lixadas; as 
demãos de tinta somente serão aplicadas quando a precedente estiver perfeitamente 
seca; deverão ser adotadas precauções especiais, a fim de evitar respingos de tinta em 
superfícies não destinadas à pintura, como vidros, ferragens de esquadrias e outras.  
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3.7. Execução das pinturas em estruturas metálicas, aço galvanizado, calhas, rufos e afins, 
deverão seguir as normas vigentes e especificações do fabricante. 
 

3.8. A CONTRATADA fica responsável pelo transporte e pela destinação final do material 
e/ou lixo a ser descartado após cada limpeza realizada. Não será permitida a guarda 
dos mesmos nas dependências do prédio da Câmara Municipal, devendo a 
CONTRATADA levá-los embora. 

 
3.9. Caso alguma telha se quebre durante a execução do serviço de limpeza, a 

CONTRATADA deverá substituir as mesmas por novas telhas e instalar no local das que 
foram avariadas. 
 

3.10. A prestação de serviços será executada pela contratada, sob sua única e 
exclusiva responsabilidade, devendo utilizar pessoal treinado e especializado, 
conforme a natureza das tarefas a serem desempenhadas. 
 

3.11. Correrá por conta exclusiva da contratada a responsabilidade pelo 
deslocamento de seus técnicos, produtor e equipamentos ao local de prestação dos 
serviços. 
 

3.12. Outras informações, encontram-se em detalhes pormenorizados em tópico 
específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 
3.13. Os serviços de limpeza e impermeabilização deverão ser executados 

ANUALMENTE pela CONTRATADA, conforme agendamento a ser feita pela 
CONTRATANTE, ou SEMESTRALMENTE a critério da CONTRATANTE, devendo realizar o 
devido registro fotográfico com a finalidade de se comprovar a execução do objeto 
contratado. 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
 

Sustentabilidade 
 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional 
de Contratações Sustentáveis. 
 

4.2. Para que o atendimento da presente demanda seja alcançado, será necessário que a 
CONTRATADA atenda aos requisitos previstos na Norma Regulamentadora da 
Segurança do Trabalho, NR 35 – Trabalho em Altura (2016), do Ministério do Trabalho 
e Emprego, bem como a NBR 16489:2017- Sistemas e equipamentos de proteção 
individual para trabalhos em altura - Recomendações e orientações para seleção, uso 
e manutenção da ABNT. 

 

mailto:camarapalmitalpr@gmail.com


 

E-mail: camarapalmitalpr@gmail.com 
Rua Moisés Lupion, 1035 – Fones (42) 3657-1426 / 3657-1777 / 33657-1277 

CEP: 85270-000 – Palmital - Paraná 

 
Indicação de marcas ou modelos 

   
4.3. Na presente contratação, não será necessária a indicação da(s) marca(s), 

característica(s) ou modelo(s), de acordo com as justificativas contidas nos Estudos 
Técnicos Preliminares. 
 
Subcontratação 

 
4.4. Não será admitido subcontratação do objeto contratual. 

 
Garantia da contratação 
 

4.5. Acerca da garantia de execução contratação para o fornecimento da prestação dos 
serviços mediante caução, fiança ou seguro-garantia, não haverá exigência da garantia 
da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, tendo em vista 
que não se trata de materiais/serviços de alta complexidade e que podem trazer riscos 
à administração, tudo conforme descritos e constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
 

4.6. Entretanto, em caso de utilização de produtos químicos ou ao realizar a 
montagem/desmontagem venha a causar danos na cobertura, a empresa deverá arcar 
com os custos de reparo ou realizar a substituição da por uma nova. 
 
Vistoria 
 

4.7. Competirá a cada interessado, assim desejando, realizar visita técnica com o objetivo 
de verificar as condições locais, avaliar a quantidade e a natureza dos trabalhos, 
materiais e equipamentos necessários à realização do objeto da contratação, 
permitindo colher as informações e subsídios que julgarem necessários para a 
elaboração da sua proposta, de acordo com o que o próprio interessado julgar 
conveniente, não cabendo à Administração nenhuma responsabilidade em função de 
insuficiência dos dados levantados por ocasião da visita técnica. 
 

4.8. O interessado não poderá pleitear, em hipótese alguma, modificações nos preços, 
prazos ou condições ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar 
quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou informações sobre 
o local em que serão executados os serviços. 

 
4.9. A prestação dos serviços se dará de forma parcelada, com limpeza de calhas e 

impermeabilização, realizadas numa periodicidade SEMESTRAL. No entanto, a Câmara 
Municipal não fica obrigada a proceder à limpeza e impermeabilização de calhas a 
cada seis meses, mas apenas em caso de necessidade. Dessa forma, tal periodicidade 
é meramente uma estimativa, não constituindo uma obrigação da Câmara Municipal 
de Palmital e não gerando direito de pagamento à CONTRATADA. 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
Condições de execução 

 
5.1. Os serviços que constituem o objeto deste Termo de Referência deverão ser iniciados 

em até 10 (dez) dias úteis contados da assinatura do contrato, envio da nota de 
empenho ou ordem de serviço. 
 

5.2. O regime de execução do contrato será MENOR PREÇO GLOBAL. 
 

5.3. A CONTRATADA deverá executar os serviços com pessoal técnico especializado. Todo 
material, produtos e ferramentas necessários para a execução do serviço serão 
fornecidos exclusivamente pela CONTRATADA. 
 

5.4. Os serviços serão prestados para o edifício da Câmara Municipal de Palmital, Estado 
do Paraná, localizado na rua Moisés Lupion, 1035, centro – CEP 85270-000, durante o 
período de expediente da mesma, cujo o horário é das 8h às 11h30min e das 13h às 
17h30min, em dias úteis, de segunda à sexta-feira. 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
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Preposto 

 
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 
execução do objeto contratado. 
 

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto 
quando solicitado. 

 
6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro 
para o exercício da atividade. 
 
Fiscalização 
 

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 
Fiscalização Técnica 
 

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
 

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
 

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 
para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

 
6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

 
6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 
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6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 
Fiscalização Administrativa 

 
6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto 
nº 11.246, de 2022). 
 

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor 
do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 
6.18. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

 
6.18.1. Em todas as intervenções realizadas, a Contratada deverá apresentar relatório das 

atividades /serviços realizados, qual a manutenção realizada, e apontadas as 
causas dos defeitos /anomalias. 

 
Gestor do Contrato 

 
6.19. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
 

6.20. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

 
6.21. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

 
6.22. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
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assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

 
6.23. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou 
pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, X). 

 
6.24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

 
6.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o relatório de atividades para fins de 
aferição dos valores a serem pagos. 

 
7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
 

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, deixar de executar, ou não executar com 
a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

 
7.1.1.2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 

7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 
critérios: 
 

7.2.1. Atendimento ao prazo contratual; 
 

7.2.2. Execução de todas as atividades previstas; 
 

7.2.3. Execução das atividades com acuracidade. 
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Do recebimento 
 

7.3. Ao final de cada etapa da execução contratual, o Contratado apresentará a medição 
prévia dos serviços executados, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada 
e fotos do serviço mostrando o antes e depois dos serviços. 
 

7.3.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 
para aquela etapa, estiverem executados em sua totalidade. 

 
7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei 
nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 
 

7.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que 
se referem a parcela a ser paga. 

 
7.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

 
7.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 
caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 
 

7.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 
ponto de vista técnico e administrativo. 

 
7.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto 
e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório 
a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 
7.9.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 

termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 
 

7.9.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 
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que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas 
no Recebimento Provisório. 

 
7.9.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas 
no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

 
7.9.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
 

7.9.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

 
7.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução 
do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos 
que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo. 
 

7.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados 
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

 
7.11.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 
11.246, de 2022). 
 

7.11.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 
da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

 
7.11.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
 

7.11.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
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7.11.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão. 

 
7.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 
7.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento 
de cobrança. 

 
7.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

 
Liquidação 
 

7.15. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
 

7.16. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas 
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 

7.17. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 
e essenciais do documento, tais como: 

 
7.17.1. o prazo de validade; 
7.17.2. a data da emissão; 
7.17.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.17.4. o período respectivo de execução do contrato; 
7.17.5. o valor a pagar; e 
7.17.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
7.18. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus à contratante; 
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7.19. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 
7.20. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 
impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

 
7.21. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 
7.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 
7.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa. 

 
7.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF. 
 
Prazo de pagamento 
 

7.25. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
 

7.26. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INCC de correção monetária. 
 
Forma de pagamento 
 

7.27. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
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7.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
 

7.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

 
7.29.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
7.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
Antecipação de pagamento 

 
7.31. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 
 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 
 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 

8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa 
de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 
 
Regime de execução 
 

8.2. O regime de execução do contrato será a Menor Preço Global. 
 
Exigências de habilitação 
 

8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência 
de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais 
como:    
a) SICAF;    
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);    
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  
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8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário.  
 

8.5. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

  
8.6. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do 

SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva 
documentação atualizada.  

 
8.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos.  
 

8.8. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo II do Aviso de Contratação 
Direta. 
 

8.9. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor 
estão previstos no Anexo II do Aviso de Contratação Direta. 

 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 5.695,68 (cinco mil, seiscentos e 

noventa e cinco reais e sessenta e oito centavos), conforme custos unitários apostos 
na tabela acima. 
 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
próprios. 
 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 

ÓRGÃO – 01 – Poder Legislativo;  
UNIDADE - 001 – Câmara Municipal;  
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL - 01.031.0101.2001 – Manutenção das Atividades do Legislativo; 
NATUREZA DA DESPESA - 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica;  
FONTE DE RECURSO - 0001/01/07/00/00 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) 

 
11. ANEXO DE EXIGÊNCIA PARA HABILITAÇÃO  

 
11.1. É parte integrante do presente Termo de Referência os seguintes Anexos:  
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11.1.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
11.1.2. ANEXO II – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO; 
11.1.3. ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS. 
11.1.4. ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 

 
 

Câmara Municipal de Palmital, 28 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 
 

Indianara de Andrade 
Agente de Contratação 

Matrícula 2000005 
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